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CONTRATO TRT 16 Nº 20/2022  
Protocolo Administrativo nº 1004/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, E A EMPRESA CENA2 PRODUCOES DIGITAIS EIRELI. 

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO, com sede na avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Desembargador-Presidente FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO 
NETO” e a empresa CENA2 PRODUCOES DIGITAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.615.357/0001-26, sediada na rua Alameda dos Bouganvilles, 115, 
Neopólis, Natal/RN, CEP 59.080-150, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por RICCARDO HENRIQUE DE CARVALHO, Diretor-administrador,  tendo em 
vista o que consta no Processo nº 1004/2022 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 26/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

cobertura fotojornalística, sob demanda, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Aviso. 

1.2.  Este Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Quantitativo 
Estimado 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Estimado 
do Item (R$) 

1 

Produção, revelação e 
impressão de fotos em tamanho 
15x21cm, entregues em papel 
fotográfico, de acordo com a 
necessidade do Contratante, 

1.000 40,50 40.500,00 
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para cobertura na capital. 

2 

Produção, revelação e 
impressão de fotos em tamanho 
15x21cm, entregues em papel 
fotográfico, de acordo com a 
necessidade do Contratante, 
para cobertura no interior do 
Estado. 

150 

 

38,00 

 

5.700,00 

3 

Produção, revelação e 
impressão de fotos em tamanho 
30x45cm, para exposição 
fotográfica, podendo ser 
entregues em banners ou papel 
paraná, gramatura 80 gramas, 
prensadas em papel couché 
fosco. 

20 45,00 900,00 

4 

Produção, revelação e 
impressão de fotos em tamanho 
15x21cm para publicações 
especiais do TRT-MA (revista, 
calendário, livros etc), em papel 
fotográfico (podendo ser 
solicitada uma foto por ordem 
de serviço), devendo ser 
entregue também em mídia 
digital de alta resolução (mínima 
de 4.280 pixels). 

20 40,50 810,00 

5 

Adicional de deslocamento para 
cobertura de até 10 (dez) 
eventos realizados no âmbito da 
jurisdição do TRT da 16ª Região, 
excluída a jurisdição do 
município de São Luís. 

10 519,00 5.190,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, prorrogável por sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima 

decenal, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, com base no artigo 107 da Lei n. 14.133/21, observadas as limitações 
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impostas no art. 75, § 1º, da mesma Lei, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e 

cem reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à conta 

da AÇÃO APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO, Programa de Trabalho – 

168170 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; Elemento de despesa: 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Subelemento de despesa: 59 – Serviços de 

Áudio, Vídeo e Foto, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 

feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Aviso.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Aviso. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para esta contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, MODELO 

DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados, o modelo de gestão e as atividades de 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Aviso. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Aviso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Aviso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso; 

11.1.2. consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º 

do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, observarão as seguintes disposições: 

11.4.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

11.4.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. O contrato e seus aditamentos serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico 

oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 

14.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação do contrato e 

seus aditamento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de sua assinatura: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Estado do Maranhão - Justiça Federal. A
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15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 

foi lavrado em forma eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

São Luís (MA), agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL  

 
 

                  RICCARDO HENRIQUE DE CARVALHO 
CENA2 PRODUCOES DIGITAIS EIRELI 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 1. NOME: 
Documento de Identificação 
 
 
2. NOME:  
Documento de Identificação 
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